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PREGÃO ELETRÔNTCO SRP N' 043/202.3-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'91/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços pâra Contratâção de empresa
especializada para futura e eventuâl aquisição c fornccimento parcelado de
Materiais de Expedientes para atcnder a drmanda da PreÍlitura Municipal de
Pacatuba/SE c seus Partícipes.

Aos 26(vinte e seis) dias do mês de Dezembro do ano dc 2023 , O MUNICIPIO DE
PACATUB.{ - ESTAD() DE SERGIPE, rtrar'és da PREFEITURA }IUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa juridioa de direito público, inscrita no CNPJTMF sob o n'
13.112.22210001-.18, com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdes, SÂ',1", Centlo -
PACIATUBA_- Sergipe, neste ato representado pela Prefeita Manuela Almeida Manins
Souza, ÓRGÂO GER-ENCIADOR, tendo o FUNDO NIUNICTP.{I DE SAÚDE e o
FUNDO IIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA e a emprcsa ARÁUJo E FILHA LTDA
LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr.01.41L301/0001-70. com scde Rua Rondônia. n" 396,
Bairro Siqueira Campos, AracajwSE, CEP: 49075-290, nestc ato, representada pclo
Sr(a).ZELIA MARIA DE ART.UJO COSTA , (brasileira), (solteira). (empresária),
portâdor da Cédula de identidade RG i68.586- SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o no
:66.570.235-53, residcnte e domiciliado na Rua Florianópolis, n" 527. Bloco C, apto 01.
Siqueira Campos, CEP:49075-250. Aracaju/SE, e, daqui por diante. denominada
simplesmente FOR\ECEDOR REGISTRADO, resolvenr na fomra da pela Lei Federal
no 10.520. de I 7 de julho de 2002. e suas alterações c, subsidiariamente, pela Lei Federal
n' t1.666, de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores. fimrar a presente .{TA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi exanrinada pela Assessoria Jurídica do
Municipio, que emitiu seu parecer. confome o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETO

I .1. A presente Ala tem por objeto o Sistemâ tle Registro de Preços pârâ Contrâtâção
de cmpresa especializada para futurâ e eventual aquisição e Íornecimento parcelado
de llateriais de lixpedientes para atender a demanda da Prel'citura Municipal de
Pacatuba/SE e seus Partícipes 'c erigências cstabelecidas do F.dital do pregão
Eletrônico SRP n" 4312023 e Anexo I desla 

^la 
de Registro de Preços:

2. D.{ \1t:TCULAÇÃO AO ItDt',t'AL

2.1. Este instnrmsnto guarda inteira confonniclade com os temtos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 1312023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e
complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA D,\ ATA

Prefeitura t^unicipal de pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, pâcatuba-SE

Tet: (79) l34l-1ó13 CNPJ: 13.112.222lOOOj-48 CEp:49 970-000
e-mait: ticitacaoêpacatuba.se.qov.br
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3. [. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PRE('()

-1.1. Os preços registrados sào R$ 19.859,82(Dezenove Mil Oitoctntos c Cinquenta e

Nove Rcais e Oitentâ e Dois Centavos). conforme Anexo I.

.1.2. A qualquer tempo, o pÍeço registrado poderá scr revisto em decorrência de eventual
rcdução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gcrenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.I Caso o lomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fonrecedor do compronrisso assumido, unra vez fmstrada a negociação e
convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçâo.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro dc Preços, os preços não serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniênoia de normas federais aplicáveis a

espécie.

.1..1. O diÍ-erencial de preço entre a proposta inicial do t'omecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta,
lrem como evcntuais descontos por ela conccdidos scrâo sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçâo da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A crnprcsa rcgis[-ada terá o seu rcgistro carrcelado quando

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

lomarem

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
arnpla «lefesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
PACATUBA - Scrgipe

Prêfêitura MuniciDal de Pâcatuba
Píaca Nossa Senhoía de Loordes, S/N Centro, pâcatuba-SE

Tel: (79) ll4l-Í611 CNPJ: 13.1 t 2.22210001-48 CEP: 49 970-000
e-mait: ticitacaoGDacatuba,5e.gov.br
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6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrêtlcia

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita exccução. decorrentes de caso

tbrtuito ou de t'orca maior devidamente comprovados.

7. DA DI\'ULG,{ÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7. I . A publicaçào do extrato da Atâ de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Oficial, na foma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓnCÀO GER-ENCIADOR

li.l. São obrigações do órgào gerenciador:

Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da

notâ de cmpeúo, a ser repassada via e-mail ou retirada pcssoalmente pelo fornecedor
sendo quc a nota de ernpeúo repassada ao fomeccdor poderá equivaler a uma ordem de

t'ornccimento;
9.2 A fiscalização e o acompanhamento da execuçào da Ala caberão a Contratante,
através de servidor designado. com poderes para verificar se os uateriais serâo entregues
de acordo com o previsto, lazer advertência quanto qualquer làlta. aplicar multas e demais
açôes necessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do
material:
9..1 Efetuar os pagamentos devidos, obsen'adas as condições estabelecidas;
9.5 Promover ampla pesquisa de mercado, de lorma a comprovar que os preços
registrados pemanecem compatíveis com os pralicados no mercado.

J. DAS oBRIG.\ÇÕES DO FORNECEDOR REGISTR.{DO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitação ou condiçôes determinadas no procedirnento da licitaçào que deu
origem à mesma- sob pena de sua rescisão c aplicação das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fomecer o material coníorme especificação e preço registrados e na forma
prevista;

4. 8.3 Alocar todos os recursos nccessários para se obter um pcrfeito fornecimento,
dc forma plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à
PreÍbitura;

5. 8.{ Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e h'ibutos decorrentes do
lonrecimento, inclusive as de natuleza trabalhista. devendo, quando solicitado.
lomecer a Secretaria Municipal de Transportes. corrprovante de quitação com os
órgãos colnpctentes;

Prefeitura Municipat dê Pacatuba
Praça Noisa Senhora dê Lourdes, S/N Cêntro, Pacatuba-SE

Tel: (79) ll43'1ó11 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970.000
e-mait: Iicitacaoopacatuba.se.gov.br
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6. 8.5 Responsabilizar-se por eventuais n.rultas, municipais. estaduais e federais'

decorrelrtes de faltas por ela cometidas durante o fomecinrento:
7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretantente a Administraçào

Municipal, ou a terceiros deoorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fomecimento. nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidadc a frscalização ou

o acompanhamento pela SecÍetâria Municipal de Transportes.

8. 8.7 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorização que se làçam necessários à execução do fomecimento:
9. 8.8 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o objeto firmado com a

Administraçào Municipal. sem prévia e expressa anuêncial

10. 8.9 Não realizar associaçào com outrem, cessão ou transÍ'erência total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da

Administração Municipal;
ll.8.l0 Os materiais der-erão ser cotados em conformidade com as referências e

cspecificações constantes deste edital. inclusive garantia contra defeitos. segundo

as reeras da lei n" 8.0780, de I I de setembro dc 1990 - Código do consumidor.

IO. DO FOR\ECII\ÍENTO

10.1. O lomecimento dos matcriais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o t'omecimento deverá ser realizado na sede do

Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipc e conforme detalhamento no temro de

referência do cdital.

I 0.2. A nào entrega no prazo estabelecido, iurplicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art.8l da Lei n" 1t.666/93.

10.3. O prazo de entrcga é de até 5 (oinco) dias contados do recebimento da nota de
empenho pela ADJUDICATARIA.
10.-1. Os materiais contidos neste Termo de Ret'erência devem ser entregues no
.Almoxarifado da PREFEITURA MTNICIPAL PACATUB,A,. situada à Praça 31 de
março. 39 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues. de Íbrma a permitir completa seguÍança
durante o Íransporte.
10.6 No caso dos materiais entregues nào atender as especificaçôes do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituiçào do mesmo no prazo
rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas. contados do recebimcnto da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas na ata
de regrstro.
10.7 Os materiais ser'ào recusados se entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitação: ,.--\

f[^A'ü
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Prefeitura Municipát de pãcãtuba

Praça Nossâ Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE

Tet: {79) 3341. í 613 CNPJ: í 3. 1 12.222IOOO1-48 CEp: 49 970-O0O
e-mail: licitacaoopacatuba.se.gov.br
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10.8 O recebimento dos materiais será provisório. para posteúores tesles de

conformidade. verificação das espccificações tecnicas deste Termo de Referência e da

proposta comercial;
10.9 Para os casos otnissos devcrão sercm seguidas a-s «leterminaçôes contidas no Edital
c Tcnno rlc rcferência:
I 0. I 0 A não substituição dos materiais recusados dentro tlo prazo implicar'á a anulação

da ata de legistro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;

I 0. I t A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como

atendida somente após o ACEITE FTNAL por parte da equipe técnica do órgão

eerenciador;
I 0. l2 Todo produto entÍegue deve apresentar certificado de garantia.

I l DO ACOMPA\H.{}tENTO E D.4, FISCALIZ-A.ÇÃO

Na lorma do que dispõe o altigo ó7 da Lei n" 8.6ó6i q3. fica designado o(a) S(a).
GE'tyA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de

Administração, para acompanhar e tlscalizar execuçâo da prcsente Ata de Registro de

Preços. e o Sr" LAERTE BISPO P.{TRICIO, Iotado no almoxarifado da Prefeitura
Municipal de Pacatuba. a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência de Pacaruba e o Sr. ERIBALDO BISPO FILHO, lotado no
Ahnoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para Acontpanhar. fiscalizar e atestar

a execução dos serviços prestados .

A fiscalização de que trata este item. não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitantc vcnccdora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros. resultantc de

açào ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de scus enrpregados ou prepostos;

A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
período de vigência do contralo. para represenlá-la.

I2. DAS PE\AI,IDADES

a) Sc a Adjudicatária, dcnh'o do prazo dc convocação, nào receber a Ordem de

fomecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o retardâmento da execução do seu objelo, nào mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal. Íicará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de execuçào, mora
no fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrilo sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado,

sobre o valor registrado em atraso:
III) multa compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

tbmecimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro:

PrêfeituÍa MunicipaL de Pacâtuba
Pràça Nossa Senhora de Lourdes, S/N CentÍo, Pacatuba-sE

Tet: 179) ll4l-1ó13 CNPJ: 11.112.22210001-4Í! CEP:49 970-OOO

e-mait: ticita(ao@pacatuba.5e. gov. br
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Prefeitura Municipal de pàcatuba

Praça Nossa Senhorâ de Lourdes, S/N Centro, pacatubà-SE

Tet: 179) 3143,1611 CNPJ: 13.112.222l0OOj-48 CEp: 49 970-000
e-mâit: ticitacaoopôcatuba.se.gov.br

IV) multa de 0.5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento
dc qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgào gerenciador (via intemct, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensâo temporária de participar de licitação e irnpedimento de contratar
conr a Prefeitura Municipal de PACATUBA;

VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratnr con.r a Administraçào
Publica enquanto perdurarem os motivos delerminantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitaçào, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplícou a

penalidade.
VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniênoia e oponunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebirnento da nota fiscallfatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem p§uízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

VIII) a inadimplência <[a empresa registrada. independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, err quaisquer dos casos. observado o interesse do
írrgào gcrenciador e a conclusào dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediala rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades
cabíveis:

IX) ocorrida a rescisâo pclo motivo retrocirado. o ORGÀO GERLINCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24,
XI. da Lei Federal no 8.666193. obscrvada a ordem de classificação da licitação e as
rnesmas condições oferecidas pela licitante vence-dora, ou adotaÍ outra medida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo
adminislratir o. poderão elas serem compensadas pelo Depanamenro Financeiro do órgào
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos. nos remros dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade dc compensaçào. nos rerrnos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibililar a compensaçào de valores, a
-.\DIUDICATÁRIA será notificada a recolher aos colres <.lo Erário a importância
lemanescentc dâs multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data
do reccbimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado f'ormal da decisão detinitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente. ou nâo,
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas r.rào poderá cxceder. cumulativamente. a

l\o/o(,Jez por cento) do valor registradoq
XIV) Nenhuma parte será responsável perante â outra pelos atrasos ocasionados

por rnolivo de forca maior ou câso fortuito.
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XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida
no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda. quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
ulna nào exclui a de outra e nem impede a sobre'posiçào de outras sanções prcvistas na
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa. após notificação endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) útcis para manifestaçào c posterior decisão da Autoridade Superior, nos teÍÍnos
da lei.

13. DA PUBLTCAÇÂO
13.1. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no An. l5 § 2'da Lei n' 8.666193, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14. I . Independente de sua transcriçâo, o cdital e seus anexos. principalmcnte a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão lará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15. [. Para dirirnir, ua esfera judicial. as questôes oriundas da presenre Ata de Registro de
Preços scrá competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para Íinneza e como prova de assim haverent, entre si, ajustado, loi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas. tendo sido arquivada uma via na Comissão perÍnanente de Licitação deste
Municipio.

PACATUBÀ/SE, 26 de Dezembro de 2023

MUNICÍPIO DE PÀCATUBA
Órgâo gerenciador da ARP

I\IANUELLA ALMETDA ]VIA RTI}-S SOUZA
Preleita urunicipaI

Prefeitura Muôicipat de pacâtuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro. pâcatuba-SE

Tet: 179) ll4l-lóll CNPJ: 11.112.22210001.48 CEp: 49 970-000
ê'maiL: Licitacao@pàcatuba.5e.gov.br
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MARIN BISPO
FUNDO MUNICIPAL DE S,,\UDE
Gcstor do Fundo Municipal de Saúde

U[gao partrc lpante

FAUSTILENE MELO SANTOS
FUNDO MUI\iICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA

Cestora do Fundo Municipal de .{ssistência Social

Orgão participante

ARAUJo E FILHA Aseinadô dêroma drertal por

LrDA:o I 4 I 1 30 1 000 1 70 
;r:Aol:ll3lr, r,,,&,,, o, *

ARAUJO E FILHA LTDA LTDA
ZÉLIA I(A,RIA DE ARAUJ0 COSTA

FORNI,CEDOR REGISTRADO

NÍUNIIAS:

l«r,,à
F:

.Gâ 683cns -

DÜ\illJA
CP o0b1o 5o5-+l

C
N
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Prefêitura Muôicipal de Pacatuba

Pràça No55a Senhora de Lourdes, 5/N Centío, Pacatuba-SE

Tel: (79) 1343-1611 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEP:49 970-m0
e-mait: licitacao@pacatuba.5e. gov. br



No dra 26 de Dezêmbrc de 2023, no(â)l{uMclPlO DE PACAÍUBATSE inscÍito(a) ôo cNPJ '13.112-2221000148, c(/rt sede â PC NoSSA SENIIoRA DE LoURDES

n' S/N cEP 4997G000 - Pacárubâ-sE nsstê alo rêgelmêntê Íêpí6sênledo por IIÂI{UELLI ÀLHEloA l,ÂRTlNs SoUZÂ. porlador do CPF n'00142738507.

RESOLVÉ regisrrar píeçG parâ ev€nrual eqoisiçáo em Íace da apíesenlação da(s) proposta(Ê) dâ(6) empr6sâ(s ) ãbâixo quâlif€dâ(s):

Fornrc.dor: ARÂUJO & FILHA LÍOA CIIPJ: 0í.all.30ll00oÍ-70

R.prêElnlânt r ZELIAMARIAOE ARAUJO oOSTA

Í.|.Íom: (79) 3ô236078

Emãí: arauio€íIhã@outlook.com

Endêroço: RUA RONDONIA. 396 - SIOUEIRACÀMPOS. Aracálu - SE -4907t290

Itam: 46 Ou.ntldad.: 132 00 Unld.d.r Kg .r€r RENDICOL lrod.loi RENDICOL Pr6ço Unltárlo: RS VrloÍ Íotrl:
27,70 R$3.656,40

Daacílção: Cola em basuio, (cola quentô) gmôa, 1" qudidade, não tóxica. com adêrànciâ e colagêm fimê, composição: polúinl pirÍolid,one. Ém quilo.

It m: 47 Qu.ntid.(rê: 9,00 Unldrd!: Kg Urrc.: RENDICOL lúod.lo: RENDICOL Prcço Unitirloi RS Vdoí Tot.l: RS335,07

37.23

Dêscriçiio: Cola êín bastão, de silicone (cda quenl,ê) Íina, l' qualidadê, náo tóxicâ, com adeíêncra e colageÍn íinnê, composiçáoi polúina pjrrolidone. Em
qulo.

Itêm: 65 Quenlidâdô: 600,00 Unldâd.: Und t arca:VBR SIL Moddô: V.BRASIL PÍEço t nlÉrlo: RS 0,26 V.lor Tot l: RS156,00

Oescrição: Envelope a4 230x300mm

Itom: 69 Qurrüdâd.: 2OO,OO Unld.d.: Und MrÍc:: BRINCALA Mod.lo: BRINCALA PÍ€ço UnlÉrlor RS 8.58 VllorÍot l:

RS1.716 00

Descíiçáo: Espaguete de polietlêno. íutuac,Oí. compÍimento: 1m, 65cm daámêtio: 6,5Cm p€so: 170g flutuabiidade: 85kg

It ín:74 Quadid.d€:10.00 t nided.: CX ltirrc.: LYKE Moddo: LYKE Prêço Untrárlo: Rt 1.29 VJor Íor.l: RS12,9O

DêsêriÉo: Estilstê pêquêno 6m m6tel, gBnd6 duÍebiiidadê. trilho mêtálico cJ tíeve automátice. lâmine d€ 09 mm.

It ln:76 Ouâítidâd6: 10.00 Unld.d.: PÍC t arc.: COLACRIL tlod.ao: COLACRIL Píeçot aiüÍlo: RS Vâloí Tot l:Ri119,80
11 g8

Descrlção: Eliquêia aúo-6desiva lamânho í. mêdindo 33.91 101,6mm, pacote c/25 íolhâs- com 14 êliquetas poríolha êft 2 colunei

26112t2O23. 09:21 LICITANET - Ala de Regastro de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 91

PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2023

PROCESSO LICITATORIO 43

It m: 79 Quãntldad.:24,00 t nidad.: Und t{arca: CÀRBRINK lúod.lo: CARBRINK prcço UÍrtrárto: Rs 1,49

Descílçáoi ExlÍator de grampos. espátula em aço cromedo própria para extreÉo de grampos 2d6 e 26/8, m€dindo 1scm.

llem: 87 Qüríldede: 36.00 Unldâdo: llsrca: NIZURE Àloddo: NTZURE pí.ço Untrárto: R§ 7.Í)
Rolos

Dscrlção: Íita d€coraüva em rdo 50mm x 10hm.

Itêm: Qúâ.Íi(hd€: 5,OO unid.dci Und m..c.: B eA ÍÍod.lo: B eA proço Unttárto: RS104 
20.99

w
UCITAN€T

Vàlor Total: RS35,76

Vdoí Total: RS27C 0O

Valoí Toiâl: R9104 95

fotetr R§ í9.859,82

@
ls-u

hlç)s://dv7's78smlpx8.cloudÍront.nevreporls/pregêô/7750g/contpleto relatorio_ata_registro_preco_completo_11g42477003.htm|
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Dascrição: Jogos educatrvos - dominó

Itêm: Qu.ÍÍld.d!:5.00 Unldtda:Und
105

D*cíiçIo: Jogos êducátivos - memoria

Itôtn: Oualntlda.L:5.00 Unidtda:Und
100

De§cÍi9áo: Jogos educativos - memoda animd

Mâícâ: SINGUE ModCo: SINGUE

Mârcá: SINGIJE Modelo: SINGUE

Quãntidadê:5.00 Unidade: LJnd Marcâ: SINGUE Modelo: SINGUÉ

Píêço Unitárlo: Rg

22 4A

PÍcço Unitarlo: R§

22.18

Val or Total: RS I 1 2 ó0

vâlôí Tôtâl: RS110 90

válor Tôtâl: R$1og 9úllem
107

De.criçâo: Jogos educâtivos - quebra cabeça

Item: Ou.ntld.d.: 100.00 Unld.de: Llnd M.rc.: CIRCULO tíodCo: CIRCULO pÍlço Unltarlo: RS 9.18 VJor Tot l: R§918.00

117

DêacÍlçáo: Linhss para boídarcom 500m coíês variades

It m: Qurntld.d.: 270.00 Unld.d.: CX I.ícâ: GR Mod.lo: GR Pr€ço UntÉ.lo: Rg 3,44 VCd Tot l: R§S28.80

123

D.!cíção: Mãssa mod€lar. composição Msica água/ caóoidratos do cerêais e clo!€to sódb. apr€sentaçêo êm caira com 6 potês, d 6 unidede§, 90

It m: Ou.ntldâdê: 210,00 Unldldô: PTC l.tca: THEOTO irlod.lo: THÉOTO Pírço UnltáÍlo: R§ 3.88 VJo.Íot l: R§614,80

l2s

Do§crição: Pâlito de dulrãsco em madeirâ (pacote mm 100 unidâdes)

Itêm: Qu.ntid.d.i 120,00 uhldâê: PTC ârcâ: ÍHEOTO ttloddo: THEOTO Pr.ço Uhhario: R$ 2,88 Vdor Tot l: R9345,60

126

Descriçio: Palilo de madera çleía Êcolé, íocm de comprimênto, pcl com 50 unidadês

Itom: Quântid.d.: 100,00 unidtde: PTC f.rca: OFF Íiíod€lo: OFF P.eço Uhtúrto: Rt 0.48 \/.lor Tot l: R3048.00
142 PAPER PAPER

D$crição: Papêl paraná medindo 100180 e espêssúÍa 1,6mm. pecot€ com 100 unirades

Itom: ou.nüd.d.: unid.de: und rerca: DELLo ilodelo: oELLo prtço unitarto: Ri 2,Bo vrüo, Totrl:l,l5 2.100,00 Rss.B8o.oo

Drscriçâo: Pasta d abe elâ§lico polip. Oficio peÍdizâds naturâl a-(N transpôreíte tamanho 235mm x SSOmm na coí vermelha

It m: ouâhtrdãd.: t nrdadê: und uarcâ: DELLo Modoro: DELLo p..Çot nrúrro: Rs2.32 varor Totlr;lit8 r.000,00 R32.320,00

DêscÍição: Pasta plásticâ com âtla e elástico c]om esFêssurâ de OS cÍh, transparente.

It m: Qu.mHâd.r 3o.oo untd.dê; tnd .rcr: PLÂNETA Modcto: PLÂNETA pr.ço UntÉrto: Rs VUor rorrti R5404.4016í 
13.48

DescÍiçào: Prstola de cola quenlê Ína- sistema êtetrônrca de aq!ec mento, ponta de metâ|. bÊvolr automáhco, potência: 60 wâtts.

liêm
'162

Ouantidado: 40.00 Unidade: Und Marca: PLANETA t odCo: PLANEÍA PÍ€ço Unltáiio: RS

16.28

Valor Totalr Rg65r 20

Deôcrição: Prstolâ de cota quente grossa, srslêmâ eleÍônica de âquec menio, ponta dê metât. bi.volt automático, polência: 60 watts.

Proço U.ltárlo: RS

21 9A

https //dv7rsTSsmlpxS cloudíront.net/.eports/prêgao/77509/completo-relatono_ata_registro_píeco_compbro_1i942477003.html

Totali Rt 19.859.82
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170

ouantadâ.r.: 3.00 Unidâde: Und MaÍca: CARBRINK Modêlo: CARBRINK PÍoço Unltádo: R$ 2 98 vrloí Tot.l: RS8 94

Deacrição: Tinia carimbo nâ coí prele lintâ canmbo, sem óleo, cor prele. embalagêm cy' zl0 nJ

fâbÍicante. dâta de íabncação e prâzo de valdede.

com dados de id6ntiíicâção do pÍodulo, mârcâ do

Tôtâlr R619.659,ô2

As 6sp€clllcaçóes tecnicas constsnt€s do pÍocosso em epígralo, assim coíno todas 3s obÍlgâ9Ôês € condiçõ€§ des€Íitas na mlnutâ da Àla dê Rêglslro de Preço§ e na

Prcpostã de Preços rotegram €sta ÂRP, hdepêndônlâmênte óc lranscnção.

A vatrdads desta Ale de RêEistÍo de Preços é até 26r12nü2l . a @^tâ( óo dia 21111212023 .

A pÍêsenl6 Àta de RêgrslÍo de Preço§, após lidâ e âchadã coníoíme, é âssrnada pelas paíês.

[^^^ffi{
MANUELLÂ ÂLMEIDÂ MAR'IINS SOUZA

PREFEÍTA MUiIICIPÂL

FUNOO MU TCIPALD[ 5A!DE

Ge§toÍ dô Fúndo Munrcioalde sâüde

ÓBão paruripaôte

ÍAUSTTIENE MEt(' SAITTOS
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